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Governo do Estado de Roraima 
Universidade Estadual de Roraima 

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"
EDITAL 22/2022/UERR/CUNI/REIT/PROPEI

 
 

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA - UERR, por meio da Pró-Reitoria de Ensino e Graduação, no uso de suas atribuições
estatutárias e regimentais, considerando a desistência formal de acadêmico já matriculado, torna pública a convocação de candidato aprovado no Processo
Seletivo para seleção de candidatos ao provimento de vagas para o Curso de Mestrado Profissional em Segurança Pública, Direitos Humanos e
Cidadania/MPSPDHC, regido pelo EDITAL 10/2021/UERR/CUNI/REIT/PROPEI, para efetivação de matrícula, conforme as regras estabelecidas neste Edital.

 
1. DA PRÉ-MATRÍCULA
1.1. A pré-matrícula deverá ser realizada diretamente pelo candidato, via internet, por meio do sítio academico.uerr.edu.br/prematricula, a partir das 12 horas do dia
8 de abril de 2022 até 23 horas e 59 minutos do dia 10 de abril de 2022.
1.2. A realização da pré-matrícula no sítio da UERR é condição indispensável para a efetivação da matrícula.
1.3 No ato da pré-matrícula, candidatos que já tiveram vínculo com a instituição devem selecionar a opção “RETIFICAR FICHA” e atualizarem seus dados
cadastrais.
 
2. DA DOCUMENTAÇÃO
2.1 Para efetivação da matrícula, os documentos originais deverão ser digitalizados e enviados através do academico.uerr.edu.br/prematricula, no período da pré-
matrícula estabelecido no subitem 1.1 deste Edital.
2.2 O envio de todos os documentos é condição indispensável para efetivação da matrícula.
2.3 Documentos obrigatórios:
a) RG (Carteira de Identidade);
b) CPF;
c) Certificado de alistamento militar (para candidatos do sexo masculino);
d) Uma foto 3x4 (colorida e recente);
e) Título de eleitor com comprovante de regularidade com a Justiça Eleitoral;
f) Histórico escolar da Graduação;
g) Certificado ou comprovante de conclusão da Graduação;
h) Ficha de Registro Acadêmico (Anexo I), preenchida e com  as disciplinas que deseja matrícula;
i) Comprovante de residência atualizado;
j) Currículo Lattes (plataforma Lattes: https://lattes.cnpq.br/) atualizado nos últimos 30 (trinta) dias da data da matrícula.
 
2.4 Documentos obrigatórios para Candidatos Estrangeiros:
a) Documento de identidade;
b) Uma foto 3x4 (colorida e recente);
c) Cópia autenticada do histórico escolar e diploma da Graduação ou equivalente, devidamente reconhecido por instituição brasileira;
d) Cópia autenticada do Passaporte;
e) Ficha de Registro Acadêmico (Anexo I), preenchida e com  as disciplinas que deseja matricula;
f) Comprovante de residência atualizado;
g) Currículo Lattes (plataforma Lattes: https://lattes.cnpq.br/) atualizado nos últimos 30 (trinta) dias da data da matrícula.
 
3. DA MATRÍCULA 

3.1. O vínculo do candidato convocado por meio deste Edital ao seu respectivo curso será realizado no Sistema Acadêmico da UERR, pela equipe do Registro
Acadêmico até dia 12 de abril de 2022.
3.2. O comprovante de matrícula e as orientações de acesso ao Sistema Acadêmico da UERR serão enviados aos acadêmicos ingressantes através do e-mail
cadastrado pelo candidato na pré-matrícula.
3.3. Conforme estabelece o art. 3° da Resolução do CONUNI n° 011, de 12 de maio de 2010, NÃO haverá pré-matrícula, em hipótese alguma, fora do prazo
estabelecido.
3.4. Conforme a Resolução do CONUNI nº 050, de 19 de dezembro de 2007, o aluno NÃO poderá solicitar trancamento de matrícula no primeiro período do
curso.
 

4. DO INÍCIO DAS AULAS
4.1. O início das aulas para os acadêmicos matriculados está previsto no Calendário Acadêmico para o dia 21 de março de 2022, sendo de inteira responsabilidade
dos acadêmicos a observância do referido calendário que se encontra disponível na página eletrônica da UERR (em especial no menu do Curso de
MPSPDHC), assim como todas as informações e avisos nele publicados.
4.2. Qualquer alteração nas datas constantes no Calendário Acadêmico serão publicadas na página eletrônica da UERR, sendo de inteira responsabilidade dos
acadêmicos acompanharem as publicações.
4.3. Efetivada a matrícula (conforme subitem 3.1 e 3.2), o(a) acadêmico(a) deve buscar informações sobre as salas/plataformas utilizadas e como participar das
aulas.
4.4. Será de inteira responsabilidade do acadêmico ingressante a busca e/ou assimilação do conteúdo já ministrado, considerando que o mesmo ingressará no
semestre já em andamento.
4.5. Dúvidas e outros esclarecimentos sobre as aulas devem sempre ser encaminhadas ao e-mail oficial do programa de mestrado: mpspdhc@uerr.edu.br 
 
5. DO CONVOCADO
5.1. O candidato convocado por meio deste Edital, para efetivar a respectiva matrícula, é o abaixo relacionado:
No Ord. Candidato(a) Inscrição RFPP RFE RFCL Média Final Situação

22 CARLOS ALEXANDRE PRAIA RODRIGUES DE CARVALHO 7025300013 75,00 79,33 30,00 61,44 Lista de Espera
 
 

Boa Vista – RR, 06 de abril de 2022.
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Julio Cesar Takehara
Diretor do Departamento de Pós-Graduação

Portaria nº 120/2020
 
 

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------

 
 

EDITAL 22/2022/UERR/CUNI/REIT/PROPEI
ANEXO I

FICHA DE REGISTRO ACADÊMICO/MATRÍCULA
PROGRAMA DE MESTRADO PROFISSIONAL EM SEGURANÇA PÚBLICA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 2022.1

DADOS PESSOAIS
NOME:
FILIAÇÃO:
GRADUAÇÃO:
INSTITUIÇÃO:
DATA DE NASCIMENTO: NATURALIDADE:
ESTADO CIVIL: CPF:
RG: ÓRGÃO EMISSOR:
ENDEREÇO:
BAIRRO: MUNICÍPIO: UF: CEP:
TELEFONE: E-MAIL:
RAÇA/COR:             (  ) Branca       (  ) Preta      (  ) Parda     (  ) Amarela      (  ) Indígena       (  ) Nã
 

REQUER MATRÍCULA PARA QUAL DISCIPLINA? (Conforme ANEXO II deste Edital)
CÓDIGO NOME DA DISCIPLINA
  
  
  
  
  
  
Declaro para os devidos fins de direito junto à UERR que possuo disponibilidade de tempo e horários para Cursar as Disciplinas/Módulos do Curso de Mestrado
Profissional em Segurança Pública, Direitos Humanos e Cidadania, bem como de recursos financeiros para subsidiar-me durante o período do Curso.
 

Boa Vista-RR, ______ de abril de 2022.
 

_____________________________________
Candidato

 
 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EDITAL 22/2022/UERR/CUNI/REIT/PROPEI
 

ANEXO II
OFERTA DE DISCIPLINAS

 
DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS

CÓDIGO DISCIPLINAS PROFESSOR CARGA HORÁRIA/CRÉDITOS
DIA/HORÁRIO/SALA

Dia da Semana
(TURNO)

MPSPDHC01 METODOLOGIA DA PESQUISA Rildo Dias da Silva 45/3 Quinta-Feira
(Noturno)

MPSPDHC02 ÉTICA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS Edgard Vinícius Cacho Zanette
Emanoel Maciel da Silva Ramiro 60/4 Segunda-Feira

(Matutino)
 

DISCIPLINAS NÃO OBRIGATÓRIAS

CÓDIGO DISCIPLINAS PROFESSOR CARGA
HORÁRIA/CRÉDITOS

DIA/HORÁRIO/SALA
Dia da Semana

(TURNO)

MPSPDHC12 ESCRITA CIENTÍFICA Josias Ferreira da Silva 45/3 Quarta-Feira
(Matutino)

MPSPDHC20 DIVERSIDADE SEXUAL E GÊNERO Leila Chagas 45/3 Quinta-Feira
(Matutino)

MPSPDHC09 VIOLÊNCIA URBANA Carlos Alberto Borges 45/3 Sábado
(Matutino)

 
 

SEMINÁRIOS

CÓDIGO DISCIPLINAS OBRIGATÓRIA PROFESSOR CARGA HORÁRIA/CRÉDITOS
DIA/HORÁRIO
Dia da Semana

(TURNO)

MPSPDHC17
SEMINÁRIO LIVRE DE PESQUISA

II
(Deficiência e Sociedade)

Não Vinícius Denardin
Cardoso 30/2 Terça-feira

(noturno)

 
Boa Vista – RR, 6 de abril de 2022.

 
Julio Cesar Takehara

Diretor do Departamento de Pós-Graduação
Portaria nº 120/2020
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Documento assinado eletronicamente por Júlio César Takehara, Diretor do Departamento de Pós-Graduação, em 06/04/2022, às 11:17, conforme Art. 5º,
XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 4594915 e o código CRC E687025A.
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